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REGULAMENTO DA INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE PRODUTOS DE 
ORIGEM ANIMAL 

  
TÍTULO XII 

 
EMBALAGEM E ROTULAGEM 

CAPÍTULO I 
Embalagem  

 
  Art. 790 - Os produtos de origem animal destinados à alimentação humana só 
podem ser acondicionados ou embalados em recipientes ou continentes previstos neste 
Regulamento ou que venham a ser aprovados pelo D.I.P.O.A. 
  Parágrafo único - Quando houver interesse comercial, industrial ou sanitário, 
de acordo com a natureza do produto, poderá ser exigida embalagem ou acondicionamento 
estandartizado em formato, dimensão e peso. 
  Art. 791 - Tratando-se de comércio internacional, é permitida a embalagem 
exigida pelo país importador, desde que devidamente comprovado pelos interessados. 
  Art. 792 - Recipientes anteriormente usados só podem ser aproveitados para 
o envasamento de produtos e matérias-primas utilizadas na alimentação humana, quando 
absolutamente íntegros, perfeitos e rigorosamente higienizados. 
  Parágrafo único - Em hipótese alguma podem ser utilizados, se 
anteriormente tenham sido empregados no acondicionamento de produtos e matérias primas 
de uso não comestível. 

Art.793 - REVOGADO 
CAPÍTULO II 
Rotulagem 
SEÇÃO I 

Rotulagem em Geral 
 

  Art. 794 - Todos os produtos de origem animal entregues ao comércio devem 
estar identificados por meio de rótulos registrados, aplicados sobre as matérias-primas, 
produtos, vasilhames ou continentes, quer quando diretamente destinados ao consumo 
público, quer quando se destinem a outros estabelecimentos que os vão beneficiar.  

     
  Parágrafo único - Os produtos de origem animal que devem ser fracionados 
devem conservar a rotulagem sempre que possível ou manter identificação do 
estabelecimento de origem. 
   Art. 795 - Entende-se por rótulo toda inscrição, legenda, imagem ou toda 
matéria descritiva ou gráfica que esteja escrita, impressa, estampada, gravada, gravada em 
relevo ou litografada ou colada sobre a embalagem do alimento. 
   Art. 796 - Além de outras exigências previstas neste Regulamento e em 
legislação ordinária, os rótulos devem obrigatoriamente conter as seguintes indicações: 

1. - nome verdadeiro do produto em caracteres destacados, uniformes em corpo e cor, 
sem intercalação de desenhos e outros dizeres, obedecendo às discriminações 
estabelecidas neste Regulamento, ou nome aceito por ocasião da aprovação das 
fórmulas; 
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2. - nome da firma responsável; 
3. - nome da firma que tenha completado operações de acondicionamento, quando for o 

caso; 
4. - carimbo oficial da Inspeção Federal; 
5. - natureza do estabelecimento, de acordo com a classificação oficial prevista neste 

Regulamento; 
6. - localização do estabelecimento, especificando o Municipio e Estado, facultando-se 

declaração de rua e número; 
7. - marca comercial do produto; 
8. - algarismos correspondentes à data da fabricação dispostos em sentido horizontal ou 

vertical; 
9. - pesos: líquido e bruto; 
10. - fórmula de composição ou outros dizeres, quando previsto neste Regulamento; 
11.  - a especificação "Indústria Brasileira". 
 

  Art. 797 - A data de fabricação, conforme a natureza do continente ou 
envoltório, será impressa, gravada, declarada por meio de carimbo ou outro processo, a juízo 
do D.I.P.O.A., detalhando dia, mês e ano, podendo este ser representado pelos dois últimos 
algarismos. 
  Parágrafo Único - Faculta-se o emprego de código, em que o ano será 
representado por seus dois últimos algarismos, tendo a direita aquele que corresponder o 
mês e a esquerda o referente ao dia da fabricação. 

Art. 798 - Revogado 
  Art. 799 - Nos rótulos podem figurar referências a prêmios obtidos em 
exposições oficiais, desde que devidamente confirmada sua concessão, bem como prêmios 
de estímulo e menções honrosas conferidas pelo D.I.P.O.A. 
  Art. 800 - Na composição de marcas é permitido o emprego de desenhos a 
elas alusivas. 
  § 1º - No caso de marcas com nome de pessoas, vivas ou mortas, de relevo 
no País, será exigida a autorização do homenageado ou do herdeiro que tenha autoridade 
legal para conceder a permissão, caso o interessado não faça prova de anterior registro no 
Departamento Nacional de Propriedade Industrial. 
  § 2º - É proibida o uso de marcas, dizeres ou desenhos alusivos à Bandeira 
Nacional, símbolos ou quaisquer indicações referentes a atos, fatos, estabelecimentos, etc. 
da União, dos Estados, dos Terrítórios, dos Municípios e do Distrito Federal a menos que 
haja autorização expressa da autoridade competente. 
  Art. 801 - É proibida qualquer denominação, declaração, palavra, desenho ou 
inscrição que transmita falsa impressão, forneça indicação errônea de origem e de qualidade 
dos produtos, podendo essa proibição estender-se, a juízo do D.I.P.O.A., às denominações 
impróprias. 
  § 1º - As marcas que infringirem o presente artigo, embora registradas no 
Departamento Nacional de Propriedade Industrial, não poderão, a juízo do D.I.P.O.A. ser 
usadas. 
  § 2º - O Departamento Nacional de Propriedade Industrial, antes de registrar 
qualquer marca a ser usada na rotulagem de produtos de origem animal, solicitará parecer 
do D.I.P.O.A., a fim de ser atendido o disposto no presente artigo. 
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  § 3º - A designação de Países, Estados, Territórios e localidades estrangeiras 
que indiquem origem, processos de preparação, apresentação comercial ou classificação de 
certos produtos fabricados no exterior, só pode ser usada quando precedida do 
esclarecimento "Tipo", "Estilo", "Marca", "Corte" ou equivalentes, isentando-se dessa 
designação produtos de denominação originária em território nacional. 
  Art. 802 - Um mesmo rótulo pode ser usado para produtos idênticos, 
fabricados em vários estabelecimentos da mesma firma, desde que sejam da mesma 
qualidade, denominação e marca. 
  Parágrafo único - Tais rótulos devem declarar obrigatoriamente a 
classificação e localização de todos os estabelecimentos da firma, seguida dos números de 
registro fazendo-se a identificação de origem pelo carimbo da Inspeção Federal gravado ou 
impresso sobre o continente ou rótulo. 
  Art. 803 - Os rótulos serão impressos, litografados, gravados ou pintados 
respeitando obrigatoriamente a ortografia oficial e o sistema legal de unidades e medidas. 
  Parágrafo único - É permitido usar em produtos destinados ao consumo em 
território nacional rotulagem impressa, gravada, litografada ou pintada em língua estrangeira, 
com tradução em vernáculo, desde que sejam atendidos dispositivos constantes em tratados 
internacionais de mútuo comércio. 
  Art. 804 - A rotulagem aplicada em produtos destinados ao comércio 
internacional pode ser impressa em uma ou mais línguas estrangeiras, porém em uma das 
faces do continente ou envoltório deve haver o mesmo rótulo, exatamente reproduzido em 
todos os seus detalhes com a tradução em vernáculo. 
  Parágrafo único - Excepcionalmente, a juízo do D.I.P.O.A., pode ser 
permitido o uso de rotulagem impressa exclusivamente em língua estrangeira, desde que 
contenha o carimbo da Inspeção Federal, além da indicação de que se trata de produto de 
procedência brasileira, impressa em caracteres destacados e uniformes em tipo de letra. 
  Art. 805 - Os rótulos ou carimbos de Inspeção Federal devem sempre referir-
se ao estabelecimento produtor mesmo quando excepcionalmente, a juízo do D.I.P.O.A., 
sejam aplicados nos entrepostos ou outros estabelecimentos fiscalizados. 
  Art. 806 - No caso de cassação de registro ou relacionamento ou ainda de 
fechamento do estabelecimento, fica a firma responsável obrigada a inutilizar a rotulagem 
existente em estoque, sob às vistas da Inspeção Federal, à qual entregará todos os carimbos 
e matrizes que tenha em seu poder. 
  Art. 807 - Produtos com denominação estrangeira reconhecidamente 
generalizada no território nacional, quando destinados ao mercado interno, podem manter a 
mesma denominação no rótulo e logo abaixo, entre parêntesis, a designação em vernáculo. 
  Art. 808 - As etiquetas usadas como rótulos devem conter de um lado os 
esclarecimentos determinados neste Regulamento e do outro exclusivamente o carimbo da 
Inspeção Federal. 
  Art. 809 - No caso de certos produtos normalmente expostos ao consumo 
sem qualquer proteção, além de seu envoltório próprio ou casca, a rotulagem será feita por 
meio de rótulo e impresso em papel ou chapa litografada, que possa se manter presa ao 
produto. 
  Parágrafo único - Em se tratando de queijos ou produtos semelhantes, além 
do rótulo regulamentar o carimbo da Inspeção Federal deve ser aplicado a fogo, tinta ou 
simplesmente decalcado sobre o produto, se ficar bem nítido. 
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  Art. 810 - Os produtos perecíveis, principalmente produtos gordurosos 
embarcados em estradas de ferro ou companhias de navegação devem trazer nos 
continentes, em caracteres bem visíveis, a expressão "Teme o Calor".  

 
SEÇÃO II 

Rotulagem em particular 
 

  Art. 811 - O uso de matérias corantes artificiais, em conservas de carne obriga 
a declaração expressa no rótulo "artificialmente colorido". 
  Art. 812 - No caso de presunto, "bacon", queijos maturados e outros, 
conforme o caso, cada unidade recebe obrigatória e diretamente o carimbo da Inspeção 
Federal, além do rótulo aplicado externamente sobre o envoltório, quando a rotulagem não 
for feita na fábrica. 
  Parágrafo único - Quando a obrigatoriedade assinalada neste artigo não 
caiba, dada a natureza do produto, tais como queijos não maturados, creme, gorduras 
empacotadas e outros, o carimbo de Inspeção Federal, deve constar do papel em direto 
contato com o produto, independente da rotulagem de acordo com o presente Regulamento. 
  Art. 813 - Os produtos destinados ao comércio internacional que contenham 
corantes, conservadores ou outras substâncias permitidas pelo país importador, mas em 
desacordo com o que determina este Regulamento, farão constar expressamente nos rótulos 
as substâncias contidas e respectivas percentagens. 
  Art. 814 - Os rótulos dos continentes de produtos não destinados à 
alimentação humana devem conter, além do carimbo da Inspeção Federal competente, a 
declaração "não comestível" obrigatória também nos continentes, a fogo ou por gravação, e 
em qualquer dos casos, em caracteres bem destacados. 
  Art. 815 - Os rótulos destinados a continentes de produtos próprios à 
alimentação dos animais conterão, além do carimbo de Inspeção Federal próprio, a 
declaração "alimento para animais". 
  Art. 816 - Os continentes empregados no transporte de matérias-primas e 
produtos destinados à alimentação humana, que não são acondicionados ou transformados 
em outros estabelecimentos, receberão um rótulo de acordo com o presente Regulamento e 
o competente carimbo da Inspeção Federal. 
  Art. 817 - Carcaças ou partes de carcaças destinadas ao comércio em 
natureza recebem obrigatoriamente o carimbo da Inspeção Federal. 
  Parágrafo único - Para a carimbagem referida neste artigo devem ser usadas 
substâncias inócuas de fórmula devidamente aprovada pelo D.I.P.O.A. 
  Art. 818 - Na rotulagem de produtos gordurosos será observado mais o 
seguinte: 

1. - os rótulos de banha, composto, margarina e outras gorduras 
comestíveis de origem animal, simples ou misturadas e das gorduras 
vegetais, são obrigatoriamente em fundo verde, proibindo-se nesse 
mesmo fundo, dizeres, desenhos, impressos ou litografados nas cores 
amarelo ou vermelho que possam mascará-lo ou encobri-lo. Quando 
essas gorduras forem embaladas, em papel impermeável, similar ou 
caixas de papelão o fundo poderá ser da tonalidade do material 
envolvente, mas todos os dizeres e desenhos serão em cor verde, 
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exceção feita, seja qual for a embalagem, do emblema que caracteriza a 
marca; 
2. - os rótulos dos "compostos" devem indicar sua composição qualitativa e 
quantitativa; 
3 - Revogado 

  Art. 819 - Na rotulagem de carnes e derivados deve-se observar mais o 
seguinte: 

1. - Substâncias que acentuam o sabor obrigam a declaração nos rótulos: 
"contém substâncias que estimulam o sabor"; 

2 - As conservas que contenham carne e produtos vegetais trarão nos 
rótulos a indicação das respectivas percentagens. 

  Art. 820 - Na rotulagem do leite em natureza será observado mais o seguinte: 
  1. - Indicar o tipo de leite nos fechos, cápsulas ou tampas de recipientes e dia 
da semana da saída ao consumo e o nome do estabelecimento de origem, com a respectiva 
localidade. 

2. - Respeitar nos fechos, cápsulas ou tampas as cores fixadas para os 
diversos tipos de leite; 
  3 - Indicar, em caracteres bem visíveis e uniformes, e designação da espécie 
animal quando não for bovina, tais como: "leite de cabra", "leite de ovelha" e outros. 
  Art. 821 - A rotulagem de subprodutos industriais empregados na alimentação 
animal ou como fertilizantes orgânicos, indicará a percentagem do componente básico 
segundo a finalidade indicada. 
  Art. 821-A - Na rotulagem o creme de mesa poderá ser designado também 
"Creme de Leite" ou "Creme", seguindo-se as especificações que couberem: ácido, 
pasteurizado, esterilizado ou U.H.T (Ultra Alta Temperatura), além da indicação da 
porcentagem de matéria gorda. 
  Parágrafo único - Na rotulagem do "Creme de Leite" deverá constar a lista de 
ingredientes. 
  Art. 822 - Na rotulagem de manteiga, além de sua classificação, devem 
constar as especificações "com sal" ou "sem sal", além dos demais dizeres legais exigidos. 
  Parágrafo único. A manteiga fabricada com leite que não seja o de vaca trará 
a designação da espécie que lhe deu origem, em caracteres de igual tamanho e de cor aos 
usados para a palavra "manteiga". 
  Art. 823 - Na rotulagem de leites desidratados e leites diversos, devem ainda 
ser observadas as seguintes exigências: 

1. - Especificar a variedade a que pertençam, de acordo com o teor de gordura, a 
composição base do produto, e quando for o caso, a quantidade de água a ser 
adicionada para reconstituição; 

  2 - Indicar, no "leite condensado", a base da reconstituição e a natureza do 
açúcar empregado; 
  3 - Indicar, na denominação de "doce de leite", as misturas que forem feitas; 
  4 - Indicar o modo de preparo e uso; 
  5 - Indicar no leite em pó modificado e no leite em pó modificado acidificado, 
preparados especialmente para a alimentação infantil, a modificação efetivada no leite, bem 
como seu uso, tal como: "leite em pó modificado acidificado e adicionado de açúcares", "leite 



 

Obs. Material editado para fins acadêmicos. Para obtenção da atualização deste documento ou a 
versão original dirija-se aos Órgãos Oficiais Competentes 

133 

em pó para lactente", "parcialmente desnatado e adicionado de açúcares" e outros que 
couberem; 
  6 - Indicar nos leites em pó modificado e no leite em pó acidificado a adição de 
amido dextrinizado, quando tiver sido feita; 
  7 - Indicar nas "farinhas lácteas", as misturas que forem feitas; 
  8 - REVOGADO 
  9 - Indicar, nos "refrescos de leite", o nome de fantasia que houver sido 
aprovado. 
  Art. 824 - A rotulagem de subprodutos de laticínios indicará ainda: 
  1 - na "caseína", a substância coagulante empregada ; 
  2 - na "lactose", a percentagem deste açúcar; 

3 - no "soro de leite em pó", e na "lactose-albumina" que se trata de "alimentos 
para animais"; 

  4 - na "lacto-albumina" sua composição básica; 
  5 - na "caseína para uso industrial", em ponto bem visível em caracteres 
destacados: "produto impróprio para alimentação humana". 
  Art. 825 - Revogado 
  Art. 826 - Na rotulagem de ovos e derivados deve ser observado o seguinte: 
  a) ovos destinado ao mercado interno: 

1 - no pólo mais arredondado, onde está a câmara de ar, aposição do carimbo 
da Inspeção Federal; 

  2 - quando conservados pelo frio, devem ser assinalados com a palavra 
"Frigorificado"; 
  3 - quando procedentes de estabelecimentos avícolas, registrados no Serviço 
de Estatísticas da Produção do Ministério da Agricultura, é facultado trazerem lateralmente, 
em verde, um carimbo exclusivamente com o nome do estabelecimento. 
  § 1º - o carimbo a que se refere o número 1 pode ser dispensado, desde que 
as caixas ou outros continentes tragam, além do carimbo da Inspeção Federal, uma etiqueta 
modelo 8, de acordo com o artigo 833. 
  § 2º - Quando não carimbados individualmente, os ovos só podem ser 
expostos à venda tendo, em local bem visível, a etiqueta a que se refere o parágrafo anterior, 
consignando sua classificação comercial. 
  b) - ovos destinado ao comércio internacional: 

1 - individualmente os ovos devem ser marcados de acordo com as exigências 
do país importador; na testeira da caixa conterão ainda: 

  2 - a palavra "Brasil" em caracteres destacados, carimbos da Inspeção 
Federal, qualidade e classe dos ovos; 
  3 - a letra correspondente à coloração da casca; 
  4 - o processo de conservação a que tenham sido submetidos; 
  5 - a espécie de que provém quando se tratar de ovos de pato, peru, galinha 
da Angola ou outra; 
  6 - impressão obrigatória do peso bruto e líquido, permitindo-se a tradução 
para o idioma do país importador. 
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c ) Conserva de ovos: 
  1 - quando desidratados total ou parcialmente, o rótulo deve indicar a 
quantidade de água a empregar para ser reconstituído o produto original, bem como o 
processo e tempos normais para essa reconstituição; 
  2 - as pastas de ovos devem declarar os elementos que entram em suas 
composições; 
  3 - as claras de ovos desidratadas de outras espécies terão na rotulagem a 
indicação da espécie de que procedem. 
  Art. 827 - Tratando-se de pescado e seus derivados deve ser observado mais 
o seguinte: 
  1 - as caixas ou outros continentes para pescado levam obrigatoriamente o 
carimbo da Inspeção Federal gravado a fogo, o nome da firma e as condições de 
conservação do produto; 
  2 - os subprodutos não destinados a alimentação humana deve consignar a 
expressão "Não comestível". 
  Art. 828 - Na rotulagem do mel de abelha e seus derivados será observado 
mais o seguinte: 
 1 - "mel centrifugado" ou "mel prensado", conforme o produto tenha sido submetido a 
qualquer dessas operações ; 
  2 - "mel amargo", quando procedente de flora que lhe transmite esse sabor; 
  3 - "mel de cozinha", quando for aquecido à temperatura superior a 60ºC 
(sessenta graus centígrados); 
  4 - "mel de abelhas indígenas", quando for dessa procedência; 
  5 - a classificação segundo a tonalidade. 
  Parágrafo único - É permitido figurar no rótulo o nome do apicultor quando se 
tratar de mel procedente exclusivamente do apiário por ele explorado, mesmo que se trate de 
produto vendido por entreposto. 
  Art. 829 - Os coalhos devem indicar na rotulagem seu poder coagulante, a 
quantidade de ácido bórico quando tiver sido juntada e a data de validade. 

  
SEÇÃO III 

Carimbo de Inspeção e seu uso 
 

  Art. 830 - O número de registro do estabelecimento as iniciais "S.I.F." e, 
conforme o caso, as palavras "Inspecionado" ou "Reinspecionado", tendo na parte superior a 
palavra "Brasil", representam os elementos básicos do carimbo oficial da Inspeção Federal, 
cujos formatos, dimensões e emprego são fixados neste Regulamento. 
  § 1º - As iniciais "S.I.F." traduzem "Serviço de Inspeção Federal". 
  § 2º - O carimbo de Inspeção Federal representa a marca oficial usada 
unicamente em estabelecimento sujeitos à fiscalização do D.I.P.O.A., e constitui o sinal de 
garantia de que o produto foi inspecionado pela autoridade competente. 
  Art. 831 - Os estabelecimentos sujeitos a relacionamento usarão quando for o 
caso, um carimbo com a designação abreviada "E.R.", significando "Estabelecimento 
Relacionado" seguida do número que lhe couber no D.I. P.O.A. 
  Art. 832 - Os carimbos de Inspeção Federal devem obedecer exatamente á 
descrição e os modelos anexos, respeitadas as dimensões, forma, dizeres, tipo e corpo de 
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letra; devem ser colocados em destaque nas testeiras das caixas e outros continentes, nos 
rótulos ou produtos, numa cor única, preferentemente preto, quando impressos, gravados ou 
litografados. 
  Art. 833 - Os diferentes modelos de carimbos de Inspeção Federal, a serem 
usados nos estabelecimentos fiscalizados pelo D.I.P.O.A., obedecerão às seguintes 
especificações: 
  A) Modelo 1: 
  1 - dimensões: 0.07m x 0,05m (sete por cinco centímetros); 
  2 - forma: elíptica no sentido horizontal; 
  3 - dizeres: número de registro do estabelecimento, isolado e encimado da 
palavra "Inspecionado", colocada horizontalmente, e "Brasil" que acompanha a curva 
superior da elipse; logo abaixo do número as iniciais "S.I.F.", acompanhando a curva inferior; 
  4 - uso: para carcaça ou quartos de bovino em condições de consumo em 
natureza, aplicado externamente sobre as massas musculares de cada quarto; 
  B) Modelo 2 : 
  1 - dimensões: 0,05m x 0,03 (cinco por três centímetros) para suínos, ovinos, 
caprinos e aves; 
  2 - forma e dizeres: idênticos ao modelo 1; 
  3 - uso: para carcaças de suínos, ovinos e caprinos em condições de consumo 
em natureza, aplicado externamente em cada quarto; de cada lado da carcaça de aves; 
sobre cortes de carnes frecas ou frigorificadas de qualquer espécie de açougue; 
  C) Modelo 3: 
  1 - dimensões: 0,04 m (quatro centímetros) de diâmetro quando aplicado em 
recipiente de peso superior a um quilograma; 0,02 m ou 0,03m (dois ou três centímetros), 
nos recipientes de peso até um quilograma, em geral, nos rótulos impressos em papel; 
  2 - forma: circular; 
  3 - dizeres: número de registro do estabelecimento, isolado e encimado das 
palavras "Inspecionado", colocada horizontalmente, e "Brasil", que acompanha a curva 
superior do círculo; logo abaixo dos números as iniciais "S.I.F", que acompanham a curva 
inferior do círculo; 
  4 - uso: para rótulos de produtos utilizados na alimentação humana, 
acondicionados em recipientes metálicos, de madeira ou vidro e encapados ou produtos 
envolvidos em papel, facultando-se neste caso, sua reprodução no corpo do rótulo; 
  a) em alto relevo ou pelo processo de impressão automático à tinta, resistente 
a álcool ou, substância similar na tampa ou fundo das latas ou tampa metálica dos vidros. 
Quando impresso no corpo do rótulo de papel, será permitido que na tampa ou fundo da lata 
e/ou vidro constem o número de registro do estabelecimento fabricante precedido da sigla 
SIF, e outras indicações necessárias à identificação da origem e tipo de produto contido na 
embalagem; 
  b) a fogo ou gravado sob pressão nos recipientes de madeira; 
  c) impresso no corpo do rótulo quando litografado ou gravado em alto relevo 
no tampo das latas; 
  d) impressos em todos os rótulos de papel quando os produtos não estão 
acondicionados nos recipientes indicados nas alíneas anteriores. 
  D) Modelo 4: 
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  1 - Dimensões: 0,06m (seis centímetros) de lado quando em recipientes 
madeira; 0,15m (quinze centímetros) de lado nos produtos ensacados e 0,03m (três 
centímetros) de lado em recipientes metálicos ou em rótulos de papel; 
  2 - Forma: quadrada, permitindo-se ângulos arredondados quando gravados 
em recipientes metálicos; 
  3 - Dizeres: idênticos e nas mesma ordem que aqueles adotados nos 
carimbos precedentes e dispostos todos no sentido horizontal; 
  4 - Uso: para produtos não comestíveis ou destinados à alimentação de 
animais, nas condições que se seguem: 
 a) a fogo, gravado ou por meio de chapa devidamente afixada por solda, quando se 
trate de recipientes de madeira ou metálicos; 
  b) pintado, por meio de chapa, em encapados, sacos, ou similares; 
  c) pintado ou gravado em caixas, caixotes e outros continentes que 
acondicionem produtos a granel. 
  E) Modelo 5: 
  1 - Dimensões: 0,07m x 0,06 m (sete por seis centímetros); 
  2 - Forma: elíptica, no sentido vertical; 
  3 - Dizeres: número de registro do estabelecimento, isolado e encimado das 
iniciais "S.I.F." e da palavra "Brasil" colocadas em sentido horizontal; logo abaixo a palavra 
"Condenado", que acompanha a curva inferior da elipse; 

1. - Uso: para carcaças ou partes condenadas de carcaças aplicado com 
tinta de cor verde. 

A. Modelo 6: 
1. dimensões: como no modelo 3: 

   2 - forma: circular; 
  3 - dizeres: número de registro do estabelecimento, isolado e encimado das 
iniciais "S.I.F.", colocadas horizontalmente, e da palavra "Brasil" acompanhando a curva 
superior do círculo; logo abaixo do número a palavra "Reinspecionado", acompanhando a 
curva inferior do círculo. 

   4 - uso: destinado a produtos comestíveis e a ser empregado pelos 
entrepostos, observadas as mesmas condições estabelecidas para o modelo 3 e que lhe 
digam respeito, podendo ser aplicado, conforme o caso, sob a forma de selo adesivo. 

 G) Modelo 7: 
  1 - Dimensões: 0,5 m (cinco centímetros) de diâmetro; 
  2 - Forma: circular; 
  3 - Dizeres: número de registro do estabelecimento, isolado e encimado das 
palavras "Inspecionado", colocada horizontalmente, e "Brasil" que acompanha a parte 
superior do círculo; logo abaixo do número as iniciais "S.I.F.", acompanhando a curva inferior 
do círculo; 
  4 - Uso: para caixas, caixotes, engradados e outros que transportem produtos 
comestíveis inspecionados inclusive ovos, pescado, mel e cera de abelhas; 
  H) Modelo 8: 
  1 - Dimensões: 0,07 x 0,04 m (sete por quatro centímetros); 
  2 - Forma: retangular no sentido horizontal; 
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  3 - Dizeres: número de registro do estabelecimento, isolado e encimado da 
palavra "Brasil" colocado horizontalmente e na mesma direção, seguida das iniciais "S.I.F."; 
logo abaixo do número a palavra "Inspecionado", também no sentido horizontal; 

1. Uso: para produtos em que o rótulo é substituído por uma etiqueta e a 
ser aplicada isoladamente sobre uma de suas faces. Para ovos, a 
referida etiqueta deve mencionar, na parte superior, a classificação do 
produto e na inferior a data respectiva, indicando dia, mês e ano. 

  I) Modelo 9: 
  1 - Dimensões: 0,065m x 0,045m (sessenta e cinco por quarenta e cinco 
milímetros), quando aplicado a volumes pequenos ou 0,15m x0,13m (quinze por treze 
centímetros) nos fardos de charque; 
  2 - Forma: retangular no sentido horizontal; 
  3 - Dizeres: número de registro do estabelecimento, isolado e encimado das 
palavras "Inspecionado" e "Brasil", ambas colocadas horizontalmente; logo abaixo do número 
as iniciais "S.I.F." no mesmo sentido; 
  4 - Uso: para produtos comestíveis acondionados em fardos, sacos ou 
similares, expostos ao consumo em peças ou a granel, pintado ou impresso no próprio 
envoltório; 
  J) Modelo 10: 
  1 - Dimensões: 0,07 m x 0,05m (sete por cinco centímetros), 
  2 - Forma: retangular no sentido horizontal; 
  3 - Dizeres: número de registro do estabelecimento isoladamente e encimado 
da palavra "Brasil", colocada horizontalmente, e na mesma direção as iniciais "S.I.F."; logo 
abaixo do número a designação "Conserva", também em sentido horizontal; 
  4 - Uso: para carcaças ou partes de carcaças destinadas ao preparo de 
charque ou carnes enlatadas no próprio estabelecimento de origem ou em outro. 
  K) Modelo 11: 
  1 - Dimensões, formas e dizeres: idênticos ao modelo 10, substituída a palavra 
"Conserva" por "Salga". 
  2 - Uso: para carcaças ou partes de carcaças destinadas ao preparo de 
charque ou carnes salgadas, no próprio estabelecimento ou em outro; 
  L) Modelo 12: 
  1 - Dimensões, formas e dizeres: idênticos ao modelo 10, substituída a palavra 
"Conserva" por "Salsicharia"; 
  2 - Uso: para carcaças ou partes de carcaças destinadas ao preparo de 
produtos de salsicharia, no próprio estabelecimento de origem ou em outro; 
  M) Modelo 13: 
  1 - Dimensões: 0,016 m (dezesseis milímetros) de diâmetro; 
  2 - Forma: circular; 
  3 - Dizeres: número de registro do estabelecimento, isolado e o encimado das 
iniciais "S.I.F.", colocada horizontalmente e da palavra "Brasil" acompanhando a parte 
superior do círculo; logo abaixo do número a palavra "Inspecionado", seguindo a parte 
inferior do círculo; 
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  4 - Uso: para identificação de recipientes que transportem matérias-primas ou 
produtos comestíveis a serem manipulados, beneficiados, rebeneficiados ou acondionados 
em outros estabelecimentos. 
  a) no fechamento de latões, digestores, vagões, carros-tanques e outro 
equipamento e veículos; 
  b) este carimbo será aplicado por meio de pinça sobre selo de chumbo; 
  N) Modelo 13-A 
  Idêntico ao modelo 13, com a palavra "Reinspecionado" para utilização nos 
entrepostos e entrepostos-usina. 
  0) Modelo 14 
  1 - Dimensões: 0,015m (quinze milímetros) de diâmetro; 
  2 - Forma: circular; 
  3 - Dizeres: internamente, no centro, a data da inspeção consignado dia e mês 
no sentido vertical e usando uma linha para cada um desses esclarecimentos; externamente, 
sobre a parte superior do círculo, as iniciais "S.I.F.", seguidas do número de registro do 
estabelecimento que também acompanha o círculo; inferiormente, acompanhando a parte 
externa do círculo a palavra "Especial"; 
  4 - Uso: para identificação de ovos tipo especial a ser aplicado no pólo mais 
arredondado com tinta de cor verde. 
  P) Modelo 14-A: 
  1 - Dimensões, forma e dizeres: idêntico ao modelo 14, substituída a palavra 
"especial" por "fabrico";  
  2 - Uso: para identificação de ovos tipo "comum", a ser aplicado no pólo mais 
arredondado com tinta de cor roxa; 
  Q) Modelo 14-B: 
  1 - Dimensões, forma e dizeres: idêntico ao modelo 14, substituída a palavra 
"especial" por "fabrico";  
  2 - Uso: para identificação de ovos tipo "fabrico" a ser aplicado no pólo mais 
arredondado com tinta de cor preta; 
  R) Modelo 15: 
  1 - Dimensões: 0,015 m (quinze milímetros) de diâmetro; 
  2 - Forma: circular; 
  3 - Dizeres: a palavra "Brasil" em sentido horizontal no centro do carimbo; 
  4 - Uso: para identificação de ovos destinados ao mercado internacional, a ser 
aplicado no pólo mais arredondado com tinta de cor verde; 
  Parágrafo único - O número de registro do estabelecimento constante do 
carimbo de inspeção, não será precedido da designação "número" ou de sua abreviatura (nº) 
e será aplicado no lugar correspondente, eqüidistante dos dizeres ou letras e das linhas que 
representam a forma. 

SEÇÃO IV 
Registro do rótulo 

 
  Art. 834 - Os estabelecimentos só podem utilizar rótulos em matérias-primas e 
produtos de origem animal, quando devidamente aprovados e registrados pelo D.I.P.O.A. 
  § 1º - Para efeito de registro o D.I.P.O.A. manterá livro próprio, especialmente 
destinado a este fim. 
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  § 2º - Quando os rótulos impressos exclusivamente em língua estrangeira não 
devem ser registrados; sua utilização, entretanto, só pode ser feita após autorização do 
D.I.P.O.A., mediante plena satisfação de todas as exigências para registro. 
  Art. 835 - A aprovação e registro de rótulo devem ser requeridos pelo 
interessado que instruirá a petição com os seguintes documentos: 
  § 1º - Exemplares, em 4 vias, dos rótulos a registrar ou usar, em seus 
diferentes tamanhos; 
  § 2º - Memorial descritivo do processo de fabricação do produto, em 4 vias, 
detalhando sua composição e respectivas percentagens; 
  Parágrafo único - Quando o peso e data de fabricação só possam ser 
colocados após acondicionamento e rotulagem do produto, a petição deve consignar essa 
ocorrência. 
  Art. 836 - Para efeito de registro os rótulos devem ser sempre apresentados 
em papel; mesmo de que devam ser litografados, pintados ou gravados, será feita esta 
reprodução em papel. 
  Art. 837 - É aconselhável, para evitar despesas e simplificar o registro, que os 
interessados, antes de solicitarem o registro, peçam exame e verificação de croquis dos 
rótulos que pretendem utilizar, fazendo-os acompanhar de clara indicação das cores a 
empregar. 
  Art. 838 - Ao encaminhar o processo de registro à Inspeção Federal, junto ao 
estabelecimento informará sobre a exatidão dos esclarecimentos prestados, especialmente 
quanto ao memorial descritivo do processo de fabricação, justificando convenientemente 
qualquer divergência. 
  Art. 839 - Registrado o rótulo, o D.I.P.O.A. devolverá à Inspetoria Regional 
respectiva as 2ª.s (segundas), 3ª.s (terceiras) e 4ª.s (quartas) vias do processo, devidamente 
autenticadas, devendo a 4ª (quarta) via ser arquivada na I.F., junto ao estabelecimento, a 3ª 
(terceira) na I.R. e a 2ª (segunda) restituída à firma interessada. A primeira será parte 
integrante do processo de registro arquivado na Diretoria. 
  Art. 840 - Os rótulos registrados trarão impressa a declaração de seu registro 
no D.I.P.O.A., seguida do número respectivo. 
  Art. 841 - Os rótulos só podem ser usados para os produtos a que tenham 
sido destinados e nenhuma modificação em seus dizeres, cores ou desenhos pode ser feita 
sem prévia aprovação do D.I.P.O.A. 
  Art. 842 - Nenhum rótulo, etiqueta ou selo pode ser aplicado escondendo ou 
encobrindo, total ou parcialmente, dizeres de rotulagem ou o carimbo da Inspeção Federal. 
  Art. 843 - Nenhum estabelecimento de produtos de origem animal pode ter 
ultimado o seu registro, sem que os rótulos dos principais produtos e subprodutos a serem 
fabricados estejam previamente aprovados e registrados no D.I.P.O.A. 
  Art. 844 - Os carimbos oficiais em qualquer estabelecimento devem reproduzir 
fiel e exatamente os modelos determinados pelo art. 833, sob pena de responsabilidade da 
Inspeção Federal e da Inspetoria Regional sob jurisdição das quais esteja o estabelecimento 
faltoso. 
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